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MOÇÃO Nº 659/2018 
 
Manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal e ao setor 
competente, quanto às melhorias na 
sinalização horizontal e vertical no 
cruzamento do acesso da Avenida 
Santa Bárbara com a Rua da Ervilha 
no bairro Residencial Cidade Nova. 

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que, moradores que utilizam a travessia deste 

local, procuraram esta vereadora, solicitando uma atenção na sinalização local 
que ali já existe, para pessoas com deficiência, mobilidade reduzida, idosos, 
ciclistas e até mesmo crianças; 

 
CONSIDERANDO que, a Avenida é larga e muito movimentada e 

não possui acesso para travessia; 
 
CONSIDERANDO que, a CF/88 estabelece, em seu artigo 23, 

inciso II, que “É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência”; 

 
                      CONSIDERANDO que, existem Regras de acessibilidade para 
mobilidade urbana e que além das normas já existentes, ressaltam-se duas 
alterações da Lei 10.098/00: 
                     Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de 
grande circulação, ou que deem acesso aos serviços de reabilitação, devem 
obrigatoriamente estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro 
suave para orientação do pedestre ( inclusão de parágrafo único ao artigo 9º). 
                     A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação 
comum para pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência 
deverá ser indicada mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes (inclusão do artigo 10-A); 

 

CONSIDERANDO que, é um acesso importante, podendo ocorrer 
acidentes a qualquer momento e essas sinalizações se tornam de extrema 
importância; 

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
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D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, quanto à melhorias na sinalização 
horizontal e vertical no cruzamento da Av. Santa Bárbara, com a Rua da 
Ervilha  que é um acesso importante para os pedestres aos bairros Cidade 
Nova e Planalto do Sol e ao VIC Center. 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 04 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

Germina Dottori 
-Vereadora PV- 
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